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DECRETO Nº 11.230 

DE 26 DE MAIO DE 2026 

 

 

INSTITUI O “PROGRAMA SANTOS À 

LUZ DA LEITURA – PROFESSORA 

RITA NASCIMENTO” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA 

DINAU, Prefeita Municipal de Santos em exercício, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por lei,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Programa Santos à Luz da 

Leitura – Professora Rita Nascimento” na rede municipal de educação de Santos, 

visando ampliar e democratizar o acesso à leitura nas escolas por meio da 

articulação entre arte, literatura e investigação. 

 

Art. 2º São princípios do Programa: 

I – a formação de leitores competentes, a partir da 

compreensão crítica da realidade; 

II – o estímulo e valorização da leitura, da arte e de 

suas mais variadas linguagens; 

III – o acesso ao livro e aos espaços de leitura; 

IV – a investigação das questões que impactam a 

sociedade, a partir de contextos culturais, ambientais, históricos e sociais. 

 

Art. 3º O gerenciamento deste Programa dar-se-á 

pela Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), podendo firmar parcerias com 

outras secretarias para o seu desenvolvimento. 

 

Art. 4º A proposta pedagógica do Programa deverá 

contemplar a integração de saberes e conhecimentos em ações conjuntas, inseridas 

nos Projetos Político-Pedagógicos das Unidades Municipais de Educação. 

 

Parágrafo único. A promoção e a difusão do 

Programa poderão ser ofertadas por meio da formação continuada aos 



 

PA 16586/2026-37 
Formalizado por PLM                                                                                                                                                                                 2 

profissionais da educação da rede municipal e acompanhamento do 

desenvolvimento de propostas junto às escolas. 

 

Art. 5º A coordenação do Programa deverá 

selecionar um tema por ano, abordando questões contemporâneas e de relevância 

social, para ser desenvolvido na Rede Municipal de Educação. 

 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 26 de maio de 2026.  

 

 

 

 

 
                                      AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU 

       Prefeita Municipal – Em Exercício 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de maio de 2026. 

 

 

 

                                                                    ELAINE CONCEIÇÃO 

                                               Diretora do Departamento – Em Substituição 


